
ESTADO DE SE RGIPE

PREFEITURA M UNICIPAL DE PACATUBA

CONTRATO no 04412024

CoNTRATO DE PRESTAçAO DE
SERVIçOS QUE ENTRE S.r
CELEBRAM, DE UM LADq A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA/SE, E, DO OUTRO, A
E M P RESA T RT B U TOS ÁSSESSORIÁ
CONTABIL EIRELI, DECORRENTE
DA INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAçÃo No 077/2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA/SE pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob no L3.112.222/0001-48, situada à Praça Nossa Senhora de
Lourdes S/N - Centro, na cidade de Pacatuba/se, Estado de Sergipe, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Prefeita, a

ST.A MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA e a EmpTesa TRIBUTOS
ASSESSORIA CONTABIL EIRELI, inscrita no CNPI sob o no
30.497.197/0001-87, com endereço à Rua dos Contabilistas, 54, Edificio
Miralva Pinto, Sala 02, Cep 44.001-560, Centro, na cidade de Feira de
Santana ,Estado da Bahia, representada por seu sócio administrador o
Senhor T4ANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO iNSCritA NO CPF SOb NO

363.424.505-63, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n o1lll2o24,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO (art. 92, inciso I e II da Lei no
L4.L33/2L).
1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de

Assessoria relacionadas as obrigações tributárias acessórias
vinculadas ao Sped (Sistema Público de Escrituração Digital) no
âmbito dos prazos legais, dos dados que devem ser informados, do
acompanhamento das informações e do aceite da declaração pelo
responsável em acatar as informações, acompanhar e dar soluções
aos processos administrativos no âmblto da Receita Federal do Brasil,
para a Administração Pública Municipal.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.2.L.O Termo de Referência;

1.2.2.A Proposta do contratado;
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1.2.3.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (Art. 1O5, dA LEi
no 14.133 /21).
2.L. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados
da data da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133,
de 2021, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, desde que
devidamente justificado, de acordo com o art. 60, inc. XVII c/c aft. 111,
ambos da mesma Lei.

CLAUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO
CONTRATUAIS (art. 92, lV, VII e XVIII da Lei no 14.133/21).
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Co n tra to.

CLAUSULA OUINTA DO PREC Art 92 tnctso V da Lei no
L4.t33l2L'l
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10o (décimo) dia do
mês subseqüente ao vencido, em parcelas de R$ 15.OOO,OO (Quinze mil
reais), perfazendo um valor global de R$ l8O,OOO,OO(Cento e Oitenta
Mil Reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXT PAGAMENTO (art.92. inciso V êVIdaLein.o
t4.L33 /2L).
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

cLÁUsULA sÉTI A DO REAJUSTE ( art. 92, tn io V. da Lei no

cLÁusuLA oUARTA - suBcoNTRATAcÃo (Art. 102. §§2o e 30 da Lei
no 14.133 /21)
4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

L4.L33l2t).
7.1. Não haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACõES DO CONTRATANTE íATt. 92,
inciso X, XI e XIV, da Lei no 14.133/21)
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. A Contratante obrÍga-se neste ato a fornecer todos os
elementos e informações, documentos, custas, certidões e outros
indispensáveis ao bom andamento dos trabalhos da contratada;
. Comunicar ao CONTRATADA toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos
que exigem providências preventivas e corretivas.
. Para o desempenho do objeto do presente contrato faculta a
Contratada o uso das instalações, dos empregados além da sua
marca e material sem qualquer pagamento de aluguel ou custo
ad iciona I .

CLÁUSULA NoNA - oBRIGAcõEs DO CONTRATADO (art. 92, inciso
XIV, XVI e XVII, da Lei no 14.133/21).
9.1. O Contratado deve cumprír todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira
deste instrumento e na forma exigÍda para sua execução;
. Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou
impedimentos e visando dar cumprimento a conveniente dos
poderes que lhe forem outorgados pela CONTRATANTE e que
digam respeito ao presente instrumento;
. Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações
inicialmente pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - oBRIGACÕE s PERTINENTES A G PD íLei noL
L3.7O9, de 14 de aqosto de 2O18 (LGPD)
10.1. As partes deverão cumprír a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios
do art. 60 da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora
das hipóteses permitÍdas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da
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LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
f0.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos
ad m in istrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsa bilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁUsULA DÉcIMA SEGUNDA INFRÂCÕES E SANCõES
ADMINISTRATMS (Art. 92, inciso XIV Lei no 14.133 l2Í.).
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de
2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo Sustificado;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUCÃO íaTt.92.
incíso XII. da Lei no 14.133/21),
11.1 Não haverá exigência de garantia de execução contratual.
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natu reza ;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1.2.846, de 10 de
agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sa nções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2o, da Lei no L4.133, de 202t);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40,
da Lei no 14.133, de 2O2L);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "ê", "f", "g" e "h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alÍneas e "d", que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2O2L).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5olo (clnco decimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valorda parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de ....o/o d 5.o/o do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea
"c" do subitem 12.1, de 5olo a 20.o/o do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.L, a multa será de
5o/o a tjo/o do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 10olo à l5o/o do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.t, a multa será
de 15olo a 2Oo/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
L2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lel no 14.133, de2O2l).
72.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei no 74.L33, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
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prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §Bo, da Lei no 14.133,
de 2O2L).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida ad ministrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei
no 14.133, de202L):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
1s9).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2O2l)
l2.Ll. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.L33, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei no L4.t33/2L.
12.13. Os débltos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
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inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DECIM A TERCEIRA - DA EXTINCÃO C NTRATUAL íArt.
92, Inciso XIX, Lei no 14.133/21).
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções ad m inistrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
co ntratua I

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrlgações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo L37 da Lei no 14.133121,bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

mesma Lei.
73.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
conclu ir o contrato.
13.4.2.t. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:
13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedlda
Indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o

L4.L33, de202l).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiicalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,



ESTADO DE SERG IPE

PRE FEITURA MUNICIPAL DE PACATU BA

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (aft. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

al 
^l 

lcl ll 
^ 

hEa IMA ARTA DOTAa^ ooDa^MENTÂ ElrÀ íÀri O 2ôll

Inciso VIII, da Lei no 14.133/2L)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de
Pacatuba deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

. 27OO2 - Secretaria Municipal De Administração
z 2OO4 - Manutenção da Secretaria de Administração
- 3390.39.0O.OO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
- Recurso: 15OOOOOO

SOS OMISSOS (Art.92, IncisoCLAUSULA DECIMA OUINTA - DOS CA
III, da Lei no 14.13312L1
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 202t, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA ALTERACõES (ATt. L24. da Lei no
L4.13312L)
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts'
124 e seguintes da Lei no 14.133, de202l.
76.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133,
de 2O2L).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202L.

CLAUS ULA DECIMA SETIMA PUBLICACÃO Art. 94, da Lei no
t4.L33t21)
17.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n'o

14.L33, de2O2t, e ao art. Bo, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, c/carl.70,
§3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 20L2, de forma subsidiária'
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17.2. Ém se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus
aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de
sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei no 14.133, de 2027.

CLAUSULA DECIMA OITAVA FORO (Art. 92, § 10 da Lei no

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza
seus efeitos legais.

Pacatuba /SE, 16 de Fevereiro de 2024.

MANUELLA ifiiffi:ix"iiffit1'ili'-"",,1,
ALMEIDA MARTINS souz{:oo7 427 39so7

souZA:0074273g507 ?a90s:202a'02 
r 61r:23'jr e

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITA

CONTRATANTE

TRIBUTOS ASSESSORIA CONTABIL Assinado dêÍo'ma dieitar po' Í8 rBuÍos
A55t550Rla CO\l aBlL LTDA:10497197000' 87

LTDA:304971 970001 87 Dàdos: 2024.02 r 6 r 3.s8.r o -o r oo

MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO
TRIBUTOS ASSESSORIA CONTABIL EIRELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I
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-

L4.L33l2L)
18.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado
de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
:-:r Q) Ã1O ri: I or nO 1A122i)1L L, J -: 5+,_ r__ftlt__ ! .=_:!:4!_=_!-!

cÊrg6o61c5a5- 1l dJ


